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RESOLUÇÃO DO CONSELHO FISCAL  N.º 002/2024. 
 

APROVA O CAIXA E O BALANCETE DO MÊS DE JANEIRO/2024 DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CHAPADÃO DO SUL (IPMCS) 

 

O CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CHAPADÃO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

apreciação e deliberação pelo Conselho, em reunião realizada em 26/02/2024. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica aprovado o caixa e o balancete financeiro do mês janeiro/2024. 

 

Art. 2º. Esta resolução deverá ser publicada no átrio do IPMCS, pelo prazo de 30 

dias, conforme art. 9ª do Decreto 1.691, de 12 de julho de 2009. 

 

Registre-se 

Chapadão do Sul, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

 
 

Clederson Marchi  
                                                                Presidente 

-Assinado Digitalmente- 
 

 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

D
E

R
S

O
N

 M
A

R
C

H
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

ar
ac

ha
pa

da
od

os
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
E

3D
-3

E
A

0-
C

F
05

-6
E

4C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
E

3D
-3

E
A

0-
C

F
05

-6
E

4C



VERIFICAÇÃO DAS
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